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DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

CÓDIGO DA UASG: 985657 

 

Processo n° 003955/2024 de 26 de agosto de 2024  

Origem: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo - SEDECULT  

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0700001.01.0010  

ID contratação PNCP nº.: 27104363000123-1-000073/2024 

 

Objeto: Contratação de serviços de produção de eventos com: locução 

especializada, hospedagem e alimentação, abastecimento de camarim, 

transporte local dos músicos e equipes técnicas, profissionais para carregamento 

e descarregamento de materiais, confecção de placas em homenagem aos 

itaranense ausente e presente, serviço de outdoor, alimentação da polícia militar 

e equipes das secretarias, a serem utilizadas na “46ª Concentração Comunitária, 

Festa dos Itaranenses Ausente e Feira do Agroturismo de Itarana”, que se 

realizará nos dias, 10, 11, 12 e 13 de outubro de 2024, no município de 

Itarana/ES. 

 

 

RECORRENTE: 44.934.190 ANNA PAULSEN, CNPJ 44.934.190/0001-90.   

 

RECORRIDA: S & S LOCACOES, PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 

09.208.990/0001-22. 

 

I – DAS PRELIMINARES 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto, tempestivamente, pela empresa 

44.934.190 ANNA PAULSEN, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 44.934.190/0001-90, doravante denominada Recorrente, contra 
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decisão da Agente de Contratação que declarou classificada e habilitada no 

certame a empresa S & S LOCACOES, PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 

09.208.990/0001-22, doravante denominada Recorrida, vencedora da licitação 

da Pregão Eletrônico 014/2024. 

 

Todos os licitantes foram cientificados acerca da intenção de apresentar recurso, 

manifestada pela Recorrente na sessão pública da Pregão Eletrônico 014/2024. 

 

A peça recursal e desistência das contrarrazões foram anexadas ao sistema: 

www.gov.br/compras/pt-br/ dentro do limite de prazo legal. 

 

II - DA ADMISSIBILIDADE 

 

O critério de aceitabilidade do recurso exige a manifestação imediata da intenção 

de recorrer, tão logo seja declarado o vencedor do certame, conforme dispõe o 

artigo 165, §1º, inciso I da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

(...) 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

(...) 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas 

alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas 

as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 

recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
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inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 

prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

 

Conforme registrado na Ata de realização do Pregão Eletrônico 014/2024, após a 

declaração do vencedor do item 01 da licitação, a Recorrente manifestou de 

forma imediata a intenção de recorrer contra a decisão da Agente de Contratação. 

 

Assim, a peça recursal apresentada cumpre os requisitos de admissibilidade 

previstos na legislação, pelo que se passa à análise de suas alegações. 

 

III – DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Em linhas gerais, a RECORRENTE insurge quanto a habilitação da RECORRIDA 

no certame, alegando que os atos praticados pela AGENTE Condutora do 

procedimento licitatório (sessão), quando ao recebimento dos documentos de 

habilitação, não foram demonstrados de forma clara e transparente.    

 

Diante das alegações, as quais serão tratadas, a RECORRENTE requer:  

 

“Diante de todo o exposto, requer seja recebido o presente recurso 

para que seja prestada a informação necessária, quanto a 

demonstração idônea de envio dos documentos dentro do 

prazo definido em Edital via e-mail e caso não haja tal prova 

que seja procedida a desclassificação da empresa S&S 

Locações, Produções e Eventos Ltda, nos moldes acima 

destacados.” 

 

IV – DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

 

A contrarrazoante, ora recorrida, não anexou nenhum documento ao campo de 

“Contrarrazões”, alegando apenas que não há fundamentação ao que fora 

recorrido, transcrevo o posto e print: 
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“NÃO VIMOS FUNDAMENTAÇAO NO RECURSO E FICAREMOS 

AGUARDANDO O JULGAMENTO DESTA COMIÇÃO” 

 

 

V – DO MÉRITO 

 

Quanto ao mérito, em análise aos pontos discorridos na peça recursal da 

recorrente, quanto a forma documental apresentada, passo a relatar ao 

que dispõe o edital, conforme transcrevo no item IX cco com o item VIII 

do edital: 

IX - DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1. As declarações do sistema, bem como as declarações 

complementares estão referenciadas no item 9.4 deste edital. 

9.1.2. A forma de aceitação de Atestado de Qualificação Técnica está 

referenciada no item 9.11 deste edital. 

9.2 - A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos,tais como: habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira. 

9.2.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

9.2.2 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele 

não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

9.2.2.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem 

do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, 
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em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado.  

9.2.2.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à 

regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes.  

9.2.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

9.2.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

9.2.4.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, 

art. 7º, parágrafo único).  

9.3 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação.  

9.4 – DAS DECLARAÇÕES: 

9.4.1 - Será verificado o preenchimento no sistema comprasgov das 

declarações constante no item 4.3 e seus subitens, deste edital. 

9.4.2 - O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, conforme modelo no 

Anexo III deste Edital; 

9.4.3 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme modelo no Anexo III deste Edital; 

9.5 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.5.1 - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e  

9.5.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento das propostas;  

9.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.7 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 9.2.1.  

9.8 - Somente serão disponibilizados para acesso público os 

documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital 

de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

9.9 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida nos seguintes termos: 

9.9.1. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os 

documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

9.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da apresentação dos documentos, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
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negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006; 

9.9.3. O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser 

prorrogado por igual período; 

9.9.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização 

da documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo 

facultado ao Município de Itarana convocar os licitantes 

remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

9.10 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

9.10.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte que desejar obter os tratamentos previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução 

Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

9.10.2. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema Simples Nacional de 

Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

apresentar também o comprovante de opção obtido no site do 

Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

9.10.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por 

seus atos na esfera civil, penal e administrativa. 

9.10.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, poderá ser aferida junto as informações dos dados 

cadastrais da empresa junto ao SICAF, ficando dispensada a 

apresentação e envio dos documentos arrolados nos itens 9.10.1. e 

9.10.2. 

9.11 – ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.11.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no 

mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica comprovando que o 

licitante executou contratação compatível com as características 

indicadas no Termo de Referência;  
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9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 

atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as 

seguintes características mínimas:  

I) Comprovação de experiência mínima de 02 (dois) anos na execução 

de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o 

somatório de atestados. É admitida a apresentação de atestados 

referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo 

obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos;  

II) Comprovação de execução da organização de ao menos 01 (um) 

evento, para no mínimo 300 pessoas;  

9.11.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente;  

9.11.1.3 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial da empresa licitante;  

9.11.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 

feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 

não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 

individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de 

sua qualificação técnica:  

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 

cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;  

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 

para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 

atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual.  

9.11.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do 

consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da 
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certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio;  

9.11.4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover 

diligências para averiguar a veracidade das informações constantes 

nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além 

de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

 

VIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro, conforme prazo do item 6.20 

deste edital, convocará o vencedor do certame e fixará prazo para 

enviar, pelo sistema, a PROPOSTA ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado ou valor negociado. 

8.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da 

proposta atualizada no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), será admitido o envio para o e-mail 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com; 

8.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora 

de efetivo recebimento na caixa postal da equipe de pregão. 

8.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do 

licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro, bem como de ofício quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos; 

8.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo 

necessário o upload de seu arquivo e/ou nos termos do item 8.1.1, 

juntamente com a documentação complementar, quando exigida no 

edital, em moeda corrente do País, nas condições e especificações 

estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor. 

 

Depois de realizada a classificação da proposta, a AGENTE Condutora do 

procedimento licitatório (sessão), em atendimento aos prazos previstos no edital, 
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abriu o prazo para envio de documentos de habilitação, pela empresa classificada 

provisoriamente em primeiro lugar, conforme transcrevo: 

 

Mensagem do Pregoeiro  

A partir de agora, irei iniciar a fase de habilitação, onde, em campo 

próprio do sistema, à convocação dos documentos de habilitação, 

no prazo máximo de até 02 (duas) horas, após a convocação da 

Agente de Contratação, conforme estabelecido no subitem 9.2.1 

do edital.  

Enviada em 03/10/2024 às 13:47:16h 

 

Mensagem do Pregoeiro  

Item 1  

Sr. Fornecedor S & S LOCACOES, PRODUCOES E EVENTOS LTDA, 

CNPJ 09.208.990/0001-22, você foi convocado para enviar anexos 

para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 

03/10/2024. Justificativa: Prezado Licitante, solicito o envio, no 

prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação, dos 

documentos de habilitação, por meio da opção enviar anexo do 

sistema, neste caso, a apresentação deverá ocorrer até às 16h00 

do dia 03/10/2024.  

Enviada em 03/10/2024 às 13:53:01h 

 

Mensagem do Pregoeiro 

Favor atentar-se as disposições constantes no item 09 do edital, 

referente à apresentação dos documentos gerais, principalmente 

aos não constante no SICAF. 

Enviada em 03/10/2024 às 13:53:27h 

 

Mensagem do Pregoeiro  

As declarações do sistema, bem como as declarações 

complementares estão referenciadas no item 9.4 deste edital, 

conforme modelo anexo IV do edital.  

Enviada em 03/10/2024 às 13:53:46h 
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Mensagem do Pregoeiro  

A forma de aceitação de Atestado de Qualificação Técnica estão 

referenciadas no item 9.11 deste edital.  

Enviada em 03/10/2024 às 13:54:01h 

 

Mensagem do Pregoeiro  

Retomaremos a sessão no dia 04/10/2024, às 10h00m, ocasião 

em que será confirmado ou não o atendimento da convocação 

mencionada na mensagem anterior e demais seguimentos da 

sessão.  

Enviada em 03/10/2024 às 14:01:42h 

 

Antes mesmo do encerramento do prazo de envio dos documentos, a empresa já 

havia solicitado a AGENTE Condutora do procedimento licitatório (sessão), o 

envio dos arquivos de habilitação por meio eletrônico (e-mail), via chat, devido 

a problemas de instabilidade na conexão de sua rede, vejamos: 

 

 

 

Ao realizar abertura da caixa de E-mails do setor de licitação, a AGENTE 

Condutora do procedimento licitatório (sessão), deparou com o e-mail da 

empresa S & S LOCACOES, PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 

09.208.990/0001-22, com mesmo corpo textual, ou seja, instabilidade de sua 

rede para subir os anexos junto aos ComprasGov. 
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Assim, a AGENTE Condutora do procedimento licitatório (sessão), ao abrir o e-

mail oficial do setor (licitacao@itarana.es.gov.br, constatou o recebimento do e-

mail da empresa S & S LOCACOES, PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 

09.208.990/0001-22 (seslocacoeseventos@gmail.com), registrado as 12h41 do 

dia 03/10/2024, tempestivamente, decidindo pela aceitação de seus documentos 

por meio eletrônico (e-mail - seslocacoeseventos@gmail.com). 

 

Ao corpo do e-mail supracitado, consta nomeado pela empresa o link DOCS 

ITARANA .pdf 

(https://drive.google.com/file/d/1_Dvez2_cTrhY0IwWqwmB88e19686y7X0/vie

w), contendo 328 (trezentos e vinte oito) páginas de documentos, e tamanho de 

39,7 MB (41.693.735 bytes), vejamos: 

 

 

 

De posse desses documentos, para transparência e vista a todos os licitantes, a 

AGENTE Condutora criou o segundo link, oficial da Prefeitura Municipal de 

Itarana-ES, bem como avisou a todos, diretamente no chat da plataforma, 

vejamos: 
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Os arquivos estão disponíveis para consulta de todos, 

através do Link: 

https://drive.google.com/drive/folders/1v0TzRwjy4ET

kyEBRC78dSaKN0hvhykQX?usp=sharing 

Assim, demostrando quanto clara e transparente foram as atitudes da AGENTE 

Condutora. 

 

Mesmo assim, a empresa recorrente, alegou que a quantidade de arquivos 

encontrados no Link da empresa, não era o que estava a seus olhos dela, estando 

com quantidade divergente ao link gerado pela AGENTE Condutora, o link 

disponibilizado no link informado no chat, ora supracitado. 

 

Ocorre que, para melhor análise e verificação das autenticidades dos documentos 

enviados pela a empresa (DOCS ITARANA .pdf - 328 páginas - 39,7 MB, a agente 

condutora separou o primeiro documentos em diversas páginas, através da 

feramente IlovePDF (https://www.ilovepdf.com/pt), funcionalidade “dividir 

PDF” e, conforme foi verificando e analisando os documentos, disponibilizando no 

segundo link, por isso, a quantidade de documentos no segundo link. 
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A AGENTE Condutora, em momento algum, recebeu de forma diferente os 

documentos, ou omitiu alguma informação, apenas tratou os documentos 

recebidos e deu a devida transparência de forma eficiente e legal. 

 

Enfim, sem delongas, ao princípio da eficiente e do formalismo moderado, a 

AGENTE Condutora do procedimento licitatório (sessão), aceitou os documentos 

enviados pela empresa S & S LOCACOES, PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 

09.208.990/0001-22, ora, tempestivos, conforme registro, vejamos: 

 

 

 

Assim, encerro esse debate, sendo claramente demonstrado que não houve 

ilegalidade alguma do recebimento dos documentos de proposta e habilitação.  

 

Que todos os registros estão oficialmente nos meios eletrônicos do setor de 

licitações do Município de Itarana-ES, estando à disposição de quem interessar. 

 

Assim, antes da conclusão final, quero destacar que o Município de 

Itarana/ES, ora atacado pela recorrente, pela falta de transparência no 
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manuseio dos documentos recebidos, recebeu do Tribunal de Contas do 

Estado sobre a coordenação do Programa Nacional de Transparência Pública 

(PNTP), organizado pela Associação dos membros dos Tribunais de Contas do 

Brasil (Atricon), Instituto Rui Barbosa, Abracon, CNPTC, TCE/MG e CONACI, selo 

ouro na avaliação do seu Portal da Transparência.  

 

A média de transparência das demais prefeituras do estado foi de 82,89%, tendo 

Itarana ultrapassado essa média com 86,62%, alcançando 100% dos 

critérios essenciais. 

 

O Município de Itarana/ES já era referência em disponibilização de 

documentos, vistas aos autos processuais, sempre quando solicitado. Ficando 

melhor com o passar dos tempos, com a disponibilização de meios eletrônicos e 

utilização atuais de ferramentas de tecnologia de informação. 

 

Assim, considerando a análise dos documentos anexados aos autos e em estrita 

observância aos termos da Lei n° 14.133/21, visando ainda, os princípios da 

legalidade, da razoabilidade, eficiência, do formalismo moderado e da supremacia 

do interesse público, EU, Agente de Contratação, mantenho inalterada a decisão 

que classificou e declarou vencedora a empresa S & S LOCACOES, PRODUCOES 

E EVENTOS LTDA, CNPJ 09.208.990/0001-22. 

 

VI - CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública, 

CONHEÇO O RECURSO e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE o recurso 

interposto por 44.934.190 ANNA PAULSEN, CNPJ 44.934.190/0001-90, nos 

termos da fundamentação supra, mantendo a minha decisão proferida na Ata da 

Sessão do Pregão Eletrônico nº 014/2024, que classificou e declarou vencedora 

a empresa S & S LOCACOES, PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 

09.208.990/0001-22. 
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Assim, encaminhe-se os autos à autoridade superior para análise e decisão do 

Recurso Administrativo em pauta, em atendimento ao art. 165, § 2.º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

 

Dê-se ciência do ora decidido aos interessados através do sistema compras.gov, 

bem como que seja publicada a presente decisão e documentos inerentes ao 

recurso no site eletrônico junto ao edital da licitação em epígrafe no endereço 

eletrônico https://www.itarana.es.gov.br/filter/1302 

 

 

 

 

JULIANA BUCHER NETTO 

Agente Contratação 

Portaria 1508/2024 
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